
 

 

Ao Ilustríssimo Sr. Agente de Contratação da Prefeitura de Otacílio Costa/SC, Sr. 

Roveni de Lurdes Hamann 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2024 

         PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2024 

         

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

ECCHELI ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, por seu representante 

legal, devidamente qualificados nos documentos anexos, vem, com base no item 

10 do Edital e no Art. 165, I, da Lei nº 14.133/2021, respeitosamente, interpor Recurso 

Administrativo em face da decisão de habilitação da empresa TURFGREEN 

COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA, 

tendo em vista que a licitante não atendeu a todas as exigências do Edital, razão 

por que deve ser declarada inabilitada, conforme se comprovará abaixo.  

 

I. DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

1.1. Do não atendimento ao item 9.6.2, “b” do Edital 

 

1. Conforme previsto no item 9.6.2, alínea “b” do Edital, para fins de 

comprovação de qualificação econômico-financeira as empresas licitantes 

deveriam apresentar o seguinte documento: 

 

b) Cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais (Índice Geral de Preços e 

Mercadorias – IGP-M, publicados pela Fundação Getúlio Vargas) quando 

encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O 

balanço patrimonial deverá conter o seu Termo de Abertura e o seu Termo de 

Encerramento; 

 



 

 

2. A empresa Recorrida, TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E 

CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA, apresentou balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do ano de 2022, quando, na verdade, deveria 

apresentar os referidos documentos do ano de 2023.  

 

3. A alínea “b” do item 9.6.2 é clara e inequívoca ao afirmar que o balanço e as 

demonstrações contábeis a serem apresentados devem ser o do último exercício 

social já exigíveis e apresentados na forma da Lei.  

 

4. A Lei em questão é o Código Civil (Lei nº Federal 10.406/02), que, em seu Art. 

1.078, I, preconiza que as empresas têm até o último dia do mês de abril (quatro 

meses seguintes ao término do exercício social) para apresentar o balanço do 

exercício anterior. Portanto, como a data de entrega dos documentos de 

habilitação se deu em 17.5.2024, o balanço do ano de 2023 já era o exigível e, 

portanto, deveria ter sido apresentado pela licitante. 

 

5. Esse é, também, o entendimento do Tribunal de Contas da União. Veja-se:  

 
“Nos termos do art. 1.078 da Lei Federal 10.406/02 (Lei do Código Civil), o prazo 
para apresentação, formalização e registro do balanço é até o quarto mês 
seguinte ao término do exercício, ou seja, o prazo limite seria até o final de 
abril, nos termos transcritos a seguir: (...) 

(…)No caso de empresas com regime tributário de lucro real, o prazo é até o 
final de junho, conforme Instrução Normativa da Receita Federal 
787/2007.” (Acórdão 2669/2013-Plenário, TC 008.674/2012-4, relator Ministro 
Valmir Campelo, 02/10/2013.)” 

6. Vale ressaltar que, conforme comprova o documento anexo, a empresa 

TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA 

ESPORTIVA LTDA não adota o regime tributário de lucro real. Portanto, 

obrigatoriamente deveria apresentar o balanço e demais demonstrações 

contábeis do ano de 2023. Novamente, o TCU ressalta esse entendimento: 

 

"O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações 

contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o 

estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte 



 

 

ao término do exercício social (30 de abril). Desse modo, ocorrendo a sessão 

de abertura de propostas em data posterior a este limite, torna-se exigível, 

para fins de qualificação econômico-financeira, a apresentação dos 

documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior." 

(Acórdão 1999/2014, Processo 015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz, 30/07/2014) 

 

7. Portanto, uma vez que o Edital foi claro ao exigir o balanço e demonstrações 

contábeis do último exercício social já exigíveis, não pode a empresa apresentar 

balanço do penúltimo exercício social.  

 

1.2. Da violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

 
8. Sabe-se que o Edital possui critérios objetivos e, por isso, a análise da documentação 

apresentada pelo Licitante refoge ao poder discricionário da Administração Pública, que 

deverá se ater às exigências ali estabelecidas. 

 

9. É importante lembrar que a discricionariedade da Administração se encerra ao 

publicar o Edital. Isso significa que a Prefeitura tem liberdade para elaborar o Edital e 

estabelecer as exigências que atendam ao seu interesse. Porém, uma vez publicado o 

instrumento convocatório, o Poder Público deve cumpri-lo integralmente. 

 
10. Vale ressaltar que, nesse momento do certame, não mais é possível permitir que a 

empresa Recorrida venha apresentar o balanço de 2023, pois não se trataria de uma simples 

complementação de documento, mas sim de inserção de documento novo, o que é 

expressamente vedado. Quanto a esse ponto, a Lei nº 14.133/2021 é clara ao afirmar que:  

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 



 

 

 

11. O caso da empresa Recorrida não se aplica a nenhuma das hipóteses permissivas 

do dispositivo acima, razão por que é estritamente vedado permitir que a empresa 

apresente novo documento.  

 

12. Ainda, é importante destacar que o descumprimento de regra expressa do Edital 

viola, também, os princípios da segurança jurídica, da competitividade e da isonomia.  

 

13. Afinal, caso outro licitante tivesse sido classificado em 1º lugar e houvesse deixado 

de apresentar algum documento conforme exigido no Edital ele também teria sido 

habilitado? Não é possível saber! Exatamente por isso que o Edital possui critérios objetivos, 

para garantir a igualdade entre os participantes.  

 

14. Nesse sentido o Tribunal de Contas da União (TCU), em diversos precedentes, 

determinou o respeito e o cumprimento das regras do Edital, sob pena de nulidade do 

certame:  

 

“Insere-se na esfera de discricionariedade da Administração a eleição das 

exigências editalícias consideradas necessárias e adequadas em relação ao objeto 

licitado, com a devida fundamentação técnica. Entretanto, em respeito ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório, é inadmissível que a Administração 

deixe de aplicar exigências previstas no próprio edital que tenha formulado.” 

(Acórdão 2.730/2015-Plenário) 

 

“REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. RDC. CONTRATAÇÃO 

INTEGRADA DE EMPRESAS PARA OBRAS DE IMPLATAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE 

RODOVIA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E DA ISONOMIA. DETERMINAÇÃO PARA A SUSPENSÃO DOS 

PROCEDIMENTOS. OITIVAS. (TCU - RP: 01608920189, Relator: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO, 

Data de Julgamento: 13/06/2018, Plenário) 

 

15. Não se deve esquecer que a Licitação é um procedimento formal, com regras 

previamente descritas no Edital que devem ser cumpridas de forma objetiva por TODOS os 

Licitantes e pela Administração.  

 



 

 

16. É importante, ainda, ressaltar que, caso a Administração mantenha a habilitação da 

empresa TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA 

ESPORTIVA LTDA, mesmo após tomar conhecimento das irregularidades aqui apontadas, 

estará a criar um precedente perigosíssimo, de modo que, a partir de então, em respeito 

ao princípio da igualdade, terá que habilitar todas as empresas (nessa e nas próximas 

licitações) que também não atenderem às exigências do Edital.  

 

 

II. DOS PEDIDOS 

 

17. Ao final, requer-se que:  

 

i) Seja conhecido e provido o presente recurso e, consequentemente, que 

a empresa TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO 

DE QUADRA ESPORTIVA LTDA seja inabilitada no presente certame.  

 

ii) Em caso de não provimento do recurso pelo agente de Contratação: 

 

ii.i. seja o recurso submetido à parecer técnico da área contábil e parecer 

jurídico da Procuradoria Municipal; 

 

ii.ii. seja o recurso encaminhado à autoridade superior, nos termos do § 2º 

do Art. 165 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

Atibaia/SP, 21 de maio de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

ECCHELI ENGENHARIA LTDA 

Murilo Eccheli Junior 

 

 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização
cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

29252265000169
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

11/01/2018

INSCRIÇÃO ESTADUAL

258539658

NOME EMPRESARIAL

TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA
ESPORTIVA LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TURFGREEN GRAMA SINTETICA LTDA.
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

NORMAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
9311500 - Gestão de instalações de esportes

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 11/01/2018
- Credenciado a enviar Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 01/01/2023

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

RUA OTTOKAR DOERFFEL
NÚMERO

730
COMPLEMENTO

SALA 203

CEP

89203-212
BAIRRO/DISTRITO

ATIRADORES
MUNICÍPIO

JOINVILLE
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@TURFGREEN.COM.BR
TELEFONE

47 30314212

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 11/01/2018

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 20/05/2024 19:09:18 (data e hora de Brasília).



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

ECCHELI ENGENHARIA LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)

NIRE 

35261159371

CNPJ 

50.375.702/0001-28

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.214.543/23-6

DATA DO ARQUIVAMENTO 

08/11/2023

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

09/11/2023

HORA DE EXPEDIÇÃO 

18:28:59

CÓDIGO DE CONTROLE 

224482817

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 09/11/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.214.543/23-6 em 08/11/2023 da empresa ECCHELI ENGENHARIA LTDA, NIRE nº 35261159371, protocolado sob o nº SPP2331088929. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/11/2023

por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 224482817. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

Protocolo Redesim

SPP2331088929

DADOS CADASTRAIS
ATO(S)

Consolidação da Matriz, Alteração de Capital e QSA, Alteração de Atividades/Objeto

NOME EMPRESARIAL

ECCHELI ENGENHARIA LTDA

LOGRADOURO

RUA CASTRO FAFE

COMPLEMENTO

ANDAR 3

MUNICÍPIO

ATIBAIA

E-MAIL

metodo.legalizacoes@gmail.com

NÚMERO EXIGÊNCIA (S)

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CNPJ - SEDE

50375702000128

PORTE

EPP

NÚMERO

333

CEP

12940440

UF

SP

TELEFONE

NIRE - SEDE

35261159371

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

NOME: REAN FERREIRA PRADO - Responsável
DATA ASSINATURA:

ASSINATURA:

DARE R$ 195,28
DARF Isento

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu REAN FERREIRA PRADO com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº

1SP196795, expedida em 07/05/1999, inscrito no CPF nº 15127341875, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 01/11/2023.

____________________________________________________________________

REAN FERREIRA PRADO
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2331088929 de Alteração de Capital e QSA, Consolidação
da Matriz e Alteração de Atividades/Objeto da empresa ECCHELI ENGENHARIA LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Marcelo José Duarte Lopes.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 08/11/2023.

Marcelo José Duarte Lopes, CPF: 30520265858
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Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo José Duarte Lopes e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2331088929.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa ECCHELI ENGENHARIA LTDA de NIRE

35261159371, protocolizado sob o número SPP2331088929 em 08/11/2023, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número 1214543236.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 08/11/2023.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 224482817. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 30/10/2023 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO PDF A1-7.pdf

REAN FERREIRA PRADO 15127341875 01/11/23 13:17 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

REAN FERREIRA PRADO 15127341875 01/11/23 13:17 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.4

CAPA + INSTRUMENTO + DECLARAÇÃO PDF A1.pdf

REAN FERREIRA PRADO 15127341875 01/11/23 13:17 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.5

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2331088929

Certifico o registro sob o nº 1.214.543/23-6 em 08/11/2023 da empresa ECCHELI ENGENHARIA LTDA, NIRE nº 35261159371, protocolado sob o nº SPP2331088929. Autenticação: validar a

autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/11/2023

por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 224482817. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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